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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 1o do art. 14 do projeto a seguinte redação:

“§1o -  Os órgãos e entidades de registro, autorização e fiscalização, previstos no
caput deste artigo, deverão observar os aspectos de  biossegurança do OGM e seus
derivados, dispostos no parecer técnico prévio conclusivo da CTNBio.”

JUSTIFICATIVA:

O ordenamento jurídico brasileiro tem legislação específica, que deve ser
utilizada.

PARLAMENTAR
10

Brasília,   Deputado Darcísio Perondi
11

Apoiamento


